
INDICAÇÃO Nº 
1534
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que realize os estudos técnicos necessários junto a Secretaria de Habitação do Estado no sentido de incluir o Município de Itapevi/SP no Programa “Cidade Legal”.

JUSTIFICATIVA

O Programa Cidade Legal não prevê repasse de recursos aos municípios, mas oferece auxílio e orientação técnica nas ações municipais de regularização fundiária, de acordo com recursos próprios estabelecidos na Lei Orçamentária.

O Programa é aberto a todos os municípios do Estado de São Paulo e objetiva fornecer orientação e apoio técnico na regularização de parcelamentos do solo e de núcleos habitacionais, públicos ou privados, localizados em área urbana ou de expansão urbana, identificados como de interesse social ou ocupados predominantemente por população de baixa renda.

Itapevi está em constante crescimento. A instalação de diversas empresas naquela urbe fez com que a cidade se tornasse o centro das atenções nos últimos anos, recebendo inúmeros novos moradores que buscam oportunidade de emprego e uma vida melhor.
Com esse crescimento, a ocupação do solo, tanto pelo poder público como privado tem se dado de forma demasiada e sem um apoio técnico que englobe a regularização fundiária e a urbanização de áreas ocupadas pela população de baixa renda. Assim, a inclusão da cidade de Itapevi no Programa Cidade Legal irá contemplar o Poder Municipal e principalmente os munícipes de Itapevi com as informações técnicas necessárias ao crescimento e desenvolvimento habitacional na cidade.
Dessa forma, indico e conto com a atenção imprescindível por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto a Secretaria de Habitação do Estado no sentido de incluir o Município de Itapevi/SP no Programa “Cidade Legal”.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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